
Edital n.  05  /2014 - EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTUDOS EM TEORIA DOS SISTEMAS SOCIAIS 
E SISTEMA JURÍDICO 

 
 
A Coordenação do Curso de Direito e a Coordenação de Pesquisa, no uso de suas atribuições 
regimentais e regulamentares, tornam público, para os interessados que, de 22 a 26 de 
setembro de 2014, estão abertas as inscrições para a seleção das/dos candidatas/os a 
participar do Grupo de Estudos em Teoria dos Sistemas Sociais e Sistema Jurídico, com início 
em 06 de outubro de 2014 e término em 16 de fevereiro de 2015. 
 
 
1. DA JUSTIFICATIVA, DOS OBJETIVOS E DO REFERENCIAL TEÓRICO 
 
O entendimento do ordenamento jurídico na atualidade tem passado pela análise permanente 
das organizações do sistema de justiça, tanto pelos mecanismos de controle, a exemplo dos 
relatórios do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e das pesquisas encomendadas pelo 
Ministério da Justiça e sua Secretaria de Assuntos Legislativos, quanto pela própria academia, 
vide os estudos desenvolvidos no Centro de Justiça e Sociedade da FGV no Trabalho “Supremo 
em Números”. Esta observação do poder judiciário tem como objetivo precípuo a mensuração 
da efetividade de princípio basilar do direito, qual seja, o acesso à justiça.  
 
Ter acesso à justiça hoje não se resume à promoção de meios financeiros para sua consecução, 
mas, para além disso, a uma prestação jurisdicional adequada, com a obtenção de uma 
decisão justa e célere. Daí porque importante um olhar dedicado ao funcionamento das 
organizações que compõe o poder judiciário e sua capacidade de oferecer respostas efetivas 
às demandas da sociedade. 
 
Por outro lado, a ciência da Administração tem desenvolvido métodos e ferramentas de 
acompanhamento, desenvolvimento e avaliação da gestão das organizações, com o 
estabelecimento, aprimoramento e monitoração de indicadores para aferir qualitativamente a 
operacionalidade destas organizações. 
 
Sendo assim, através do uso transdisciplinar do conhecimento, este grupo objetiva traçar uma 
cartografia do Sistema de Justiça em Juazeiro do Norte, através do acompanhamento 
quantitativo do serviço prestado àquelas/àqueles que buscam o Poder Judiciário para 
resolução de suas questões. 
 
Para tanto, embasará seu propósito na Teoria dos Sistemas como modelo de entendimento do 
mundo. Fundamentalmente, na perspectiva desenvolvida pelo alemão Ludwig von Bertalanffy, 
formulada num modelo de classificação dos sistemas e de análise da organização de seus 
componentes, à procura da forma de organização dos seus componentes e verificando o 
padrão de comportamento de cada categoria. 
 
Utilizará também um importante desdobramento do pensamento de Bertalanffy, a Teoria dos 
Sistemas Sociais proposta pelo sociólogo alemão Niklas Luhmann e suas indicações para 
funcionamento do sistema social, dos sistemas parciais de função – foco no sistema jurídico, 
das organizações e dos tribunais como organização. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
Período: 22 a 26 de setembro de 2014. 
Local: Sala de trabalho do controle de horas complementares, NEAC, com as responsáveis 
Jerlânia e Livia, no primeiro andar. 



 
3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
- Ser aluna/o regular dos cursos de Direito e/ou Administração da Faculdade Paraíso do Ceará; 
- Ter cursado ou estar matriculada/o nas disciplinas de Hermenêutica Jurídica e/ou Teoria da 
Administração; 
- Disponibilidade de, no mínimo, 05 (cinco) horas semanais para as atividades de pesquisa, 
entre leituras, coleta de dados, debates, reuniões e produção de relatórios e artigos; 
 
4. DAS VAGAS 
06 vagas. 
 
5. DA SELEÇÃO 
Data: 26 de setembro de 2014, das 16 às 18hrs. 
Local: A ser divulgado anteriormente à avaliação nos fanelógrafos da Faculdade. 
 
Avaliação: 
A avaliação constitui-se da produção de um texto dissertativo cujos critérios de análise serão 
os seguintes: 
1) Correção ortográfica, gramatical e domínio da língua portuguesa (30%); 
2) Clareza no texto produzido (20%); 
3) Exposição e domínio de conceitos relacionados à temática da pesquisa (30%); 
4) Originalidade da análise (20%); 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Essa atividade computará 40 horas complementares. 
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